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PARECER

MAtériA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 14112018

INSTITUI a Gampanha Agosto Lilás no Estado

do Amazonas e dá outras providências.

Autor (a): Deputada ALESSANDRA CAMPÊLO

Relator: Deputado BELARMINO LINS

I - RELATÓNIO

Chega a esta Comissão, para exame e parecer de admissibilidade, o Projeto de Lei

n' 14112018, de autoria da deputada Alessandra Campêlo que institui a Campanha Agosto
Lilás no Estado do Amazonas e dá outras providências.

Esta proposiçäo tramitou na forma regimental sem interposiçäo de emendas.

Designado Relator, nos termos regimentais, passo a emitir parecer

É o Relatório
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r - FUNDAMENTAçÃo

A Campanha Agosto Lilás visa sensibilizar a sociedade sobre a violência doméstica
e familiar contra a mulher e divulgar a Lei Maria da Pena (Lei n. 11.g40t2006), a ser
realizada anualmente durante o mês de agosto, através de ações de mobilização,
palestras, debates, encontros, panfletagens, eventos e seminários voltados ao público em
geral, podendo o Poder Público, em parceria com entidades, associações e grupos
socialmente envolvidos com a causa, promover a campanha.

Como a autora do projeto demonstra em sua justificativa, a Lei Maria da penha

expressamente dispöe sobre a realização de campanhas educativas e a divulgaçäo da lei:

"Art. 8o A polltica públícø que vßa coíbír a víolêncìa

doméstíca efamìlíor contra ø mulherfar-se-d por meío de um

conjunto artículado de ações da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios e de ações não

goyernamentais, tendo por díretrízes :

V - a promoção e a realízuçdo de campanhas educatívøs de

prevenção dø víolêncíø doméstíca efamíllar contra a mulher,

voltødøs ao público escolar e ù socíedade em geral, e a
dífusão desta Leí e dos inslrumentos de proteção aos direitos

humønos dus mulheres"

Com o objetivo de evitar que a violência doméstica e familiar ocorra, a proposta é
articular uma série de ações preventivas, conscientizando a sociedade em geral no que a
violência contra a mulher é crime e, especificamente, para jovens e adolescentes, que
toda mulher tem direito a viver uma vida sem violência.

Previamente, compete à comissão de constituiçäo, Justiça e Redação, em
consonância ao disposto no art. 27,1, "a", do Regimento lnterno da Assembleia Leg
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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do Estado do Amazonas, anarisar a constitucionaridade , legalidade bem como
legislativa utilizada

"Art. 27, As Comissões Técnlcas permanentes exercem os

procedimentosfirmados no qrt. 26 deste Regimento, nos limites
estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes

denomínações e abrangëncias temáticas :

I - ComÍssão de Constítuíção, Justíço e Redøção.

a) Aspecto constílucíonal, legal, jarldíco, regìmental e de

técníca legíslatívø de proposições sujeítøs à øprecíação dø

Assembleía e de møtériøs que lhe sejam encamínhadas,,

Corroborando com tal dispositivo, versa a Constituiçäo do Estado do Amazonas:

"Art. 33. A ínlcíøtíva das leís complementares e ordìndríss

cabe a qualquer membro ou comìssão do Assembleia

Legíslatíva, ao Governador do Estado, ao Tribunql de Justiça,

ao Procurador-Geral de Justiça, ao Defensor ptiblico_Geral,

ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e

nos cctsos previstos nesta Constituição,,

Por conseguinte, cumpre ressaltar a competência da nobre parlamentar para
apresentar o referido projeto, conforme dispöe o art. 87 do Regimento lnterno da
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas:

"Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iníciøtíva

privada, nos termos da Constituição do Estødo, admítíndo-se

as seguíntes hípóleses quanto ù øutoría:

I - Depulado e oa deputados em conjunto, com límíte de 02

(doís) deputados por proJeto
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Assim sendo, me posiciono favoravermêntg ao ffossegtrfttrenÏo. oa
forma do Regimento lnterno t-

ilt - voTo ,vqrry.*.. ;.--**\,... .,. ¡ r "

Pelas razöes aqui resumidamente exposta

tf*ð iil, t¡;rq

s, e por nao elibtti constitucionalôb
manifesto-me FAVORÁVEL à aprovação do projeto de Lei n. 14112018

s.R. DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTçÄo, ¡usic¡ e neoÁçno, or"-Ä.q"rn,",,Legislativa do Estado do Amazonas, em N¿"Àárr, ra åe outubro de 201g.

Deputado BELARMTNO L|NS
Relator
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